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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 066/2023 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de recarga de oxigênio medicinal e locação de concentradores de 
oxigênio domiciliar para atender as demandas da secretaria municipal de saúde. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, resolve SUSPENDER o Pregão 
Eletrônico n° 066/2023, para análise da impugnação. 
Laranjeiras do Sul-PR, 06 de setembro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2021 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ-ESCOLA – MODELO PROINFÂNCIA – TIPO 02 – PADRÃO 
FNDE, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 201804075-1. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ GUERRA, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade 
o nº 4.119.492-8-SSP/PR. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 058/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OFICINAS DE CORTE E COSTURA E ARTESANATO OFERECIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CASA DAS LINHAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ABRIDOR DE CASA PEQUENO.   Luli  UN 50,00 0,89 44,50 
2 1 AGULHA DE CROCHET Nº 1,75   Luli  UN 100,00 0,39 39,00 
3 1 AGULHA DE CROCHET Nº 3   Luli  UN 100,00 0,19 19,00 
4 1 AGULHA DE CROCHET Nº 4   Luli  UN 100,00 1,74 174,00 
5 1 AGULHA DE CROCHET Nº 4,5   Luli  UN 100,00 1,59 159,00 
6 1 AGULHA DE CROCHET Nº 5,0   Luli  UN 100,00 1,90 190,00 
7 1 AGULHA DE MÃO, KIT COM 12 UNIDADES,  

TAMANHOS: 2 AGULHAS Nº3; 4 AGULHAS Nº 6; 4 
AGULAS Nº 8; 2 AGULHAS Nº 7;  

Luli  PCT 30,00 4,25 127,50 

8 1 AGULHA MÁQUINA INTERLOQUE AÇO 
NIQUELADO   

Singer  UN 200,00 2,15 430,00 

9 1 AGULHA MAQUINA RETA AÇO NIQUELADO, 
CABO FINO N° 80/12   

Singer  UN 200,00 1,55 310,00 

10 1 AGULHA PARA MÁQUINA DE COSTURA 
GALONEIRA   

Singer  UN 100,00 1,99 199,00 

11 1 AGULHA PARA TRICÔ PLASTICA, 1 PAR, 35 CM  
Nº 3   

Luli  UN 50,00 4,50 225,00 

12 1 AGULHA PARA TRICÔ PLASTICA, 1 PAR, 35 CM  
Nº 3,5   

Luli  UN 80,00 2,99 239,20 

13 1 AGULHA PARA TRICÔ PLASTICA, 1 PAR, 35 CM  
Nº 4   

Luli  UN 50,00 2,99 149,50 

14 1 AGULHA PARA TRICÔ PLASTICA, 1 PAR, 35 CM  
Nº 6   

Luli  UN 30,00 3,94 118,20 

15 1 ALÇA DE SUTIÃ  17,5 MM ROLO COM 50 MTS.   Zanotti  RL 50,00 39,29 1.964,50 
16 1 ALICATE PARA BIJUTERIA COM PONTA   Etilux  UN 20,00 4,49 89,80 
17 1 ARCO PARA SUTIÃ PLASTICO PACOTE COM 100   Lolupiza  UN 50,00 13,89 694,50 
18 1 ARGOLA PARA ALÇA DE SUTIÃ COM 100 UN.   Ritas  PCT 30,00 0,59 17,70 
19 1 ARGOLA PARA CHAVEIRO METAL FINO   Luli  UN 200,00 0,14 28,00 
20 1 ARGOLA PARA CHAVEIRO METAL GROSSA   Luli  UN 200,00 0,14 28,00 
21 1 BARBANTE  MULTICOLOR BARROCO 400 GR   Circulo  RL 100,00 11,19 1.119,00 
22 1 BARBANTE CRU  Nº 04  600 GR   FIAL  RL 120,00 12,53 1.503,60 
23 1 BARBANTE CRU  Nº 06 600 GR   Fial  RL 150,00 12,53 1.879,50 
24 1 BOJO PARA SUTIÃ COM BOLHA (PAR) DIVERSOS 

TAMANHOS   
Linhas 
douradas 

 UN 200,00 6,79 1.358,00 

25 1 BORDADO INGLES DE 10 CM LARG.   Luli  MT 300,00 0,99 297,00 
27 1 BOTÃO DE CAMISA   Corozita  UN 1.000,00 0,06 60,00 
28 1 BOTÃO DE ROUPA BEBE (RITAS)   Ritas  UN 1.000,00 0,12 120,00 
29 1 CARBONO PARA MARCAR TECIDOS, CORES 

DIVERSAS Tamanho: 60 x 44 cm, PCT 5 FOLHAS  
HP  PCT 50,00 12,99 649,50 

31 1 COLA PANO DE 37 G   Acrilex  UN 100,00 3,79 379,00 

2 
 
32 1 ELÁSTICO 20 MM DE LARGURA COM 25 METROS  Zanotti  RL 40,00 11,40 456,00 
33 1 ELASTICO BICO DE PATO COM 50 METROS   Zanotti  UN 30,00 27,80 834,00 
34 1 ELASTICO RABICO (UNIDADE)   Luli  UN 200,00 0,35 70,00 
35 1 FECHO ÉCLAIR (ZIPPER) 20 CM PRETO E 

BRANCO   
LInhas 
douradas 

 UN 500,00 0,86 430,00 

36 1 FECHO PARA SUTIÃ COM 2 COLCHETE PCT COM 
20 PARES   

Linhas 
douradas 

 PCT 120,00 9,99 1.198,80 

37 1 FIBRA SILICONADA KG   Estrela 
Verde 

 KG 50,00 12,99 649,50 

38 1 FIO ANNE 500 MTS   Circulo  UN 100,00 13,99 1.399,00 
39 1 FIO CLEA 1000 MTS   Circulo  UN 100,00 5,69 569,00 
40 1 FIO DE COSTURA PARA MÁQUINA RETA CORES 

VARIADAS - CONE - 1500JDS   
Bonfio  UN 200,00 3,29 658,00 

41 1 FIO DE CUSTURA MÁQUINA RETA BRANCO / 
PRETO  CONE - 1500JDS   

Bonfio  UN 200,00 3,29 658,00 

42 1 FIO DE OVERLOK 70G  (CONE) CORES VARIADAS  Bonfio  UN 200,00 3,59 718,00 
43 1 FITA CETIM MESCLADA Nº 01 C/ 100 MTS   Cinderela  UN 30,00 9,69 290,70 
44 1 FITA CETIM MESCLADA Nº 05 COM 10 MTS   Cinderela  UN 50,00 2,94 147,00 
46 1 FITA CETIM Nº 01 C/ 100 MTS   Cinderela  RL 50,00 9,19 459,50 
49 1 FITA CETIM Nº 05 C/ 10 MTS   Cinderela  UN 50,00 2,99 149,50 
51 1 FITA CETIM Nº 12 C/ 10 MTS   Cinderela  UN 50,00 2,69 134,50 
52 1 FITA FLORAL 27 MT   Luli  RL 120,00 2,69 322,80 
54 1 GLOBO DE BINGO GRANDE, CROMADO,  Nº 03,   

COM 75 PEÇAS NUMERADAS, COM TABULEIRO  
tres reis  UN 3,00 199,99 599,97 

55 1 LAÇO  PARA LINGERIE PCT COM 50 UN   Laço e Cia  UN 150,00 1,49 223,50 
56 1 LASTEX C/ 10M   Sao Jose  UN 100,00 0,94 94,00 
57 1 MANTA FIBRA 4 MM 1,40M X 0,98CM 100G/M2   Estrela 

Verde 
 MT 60,00 8,49 509,40 

58 1 MASSA P/ BISCUIT 1 KG   Polycol  KG 100,00 18,49 1.849,00 
60 1 MISSANGÃO COLORIDO 500 GR   Luli  UN 50,00 18,99 949,50 
61 1 MISSANGAS COLORIDAS 500 GR   Luli  UN 50,00 13,99 699,50 
65 1 PANO DE PRATO 40X60 CM   Santa 

Margarida 
 UN 300,00 1,99 597,00 

67 1 PEROLA N 6 COM 500 GR DE ABS   Luli  UN 30,00 25,99 779,70 
68 1 PEROLA N 8 COM 500 GR DE ABS   Luli  UN 30,00 26,99 809,70 
69 1 PINÇA P/ COSTURA, AÇO,  2 PONTAS,  15CM.   Linhas 

douradas 
 UN 60,00 4,99 299,40 

70 1 PINCEL 0 CABO AMARELO R. 266   Tigre  UN 80,00 1,35 108,00 
71 1 PINCEL 02 CABO AMARELO R. 266   Tigre  UN 80,00 1,49 119,20 
72 1 PINCEL 04 CABO AMARELO R. 266   Tigre  UN 80,00 1,79 143,20 
81 1 RENDA 100% POLIAMIDA 10 MM COM 50 MTS   Najar  RL 50,00 12,89 644,50 
82 1 RENDA BRANCA P/ LINGERIE LARGA   Janon  MT 100,00 3,99 399,00 
83 1 RIBANA BRANCA   Janon  MT 80,00 17,99 1.439,20 
84 1 ROLO DE BARBANTE COLORIDO   Nº 04 600 GR   FIAL  RL 120,00 11,00 1.320,00 
85 1 ROLO DE BARBANTE COLORIDO   Nº 06 600 GR   Fial  RL 200,00 11,44 2.288,00 
86 1 SIANINHA FINA   Sao Jose  MT 150,00 0,73 109,50 
87 1 SIANINHA LARGA   Sao Jose  MT 150,00 1,49 223,50 
88 1 TALAGARCA  GROSSA   Santa 

MArgarida 
 MT 60,00 26,49 1.589,40 

89 1 TECICO LONITA GROSSA   Janon  MT 80,00 18,89 1.511,20 
90 1 TECIDO LONITA FINA   Janon  RL 100,00 11,99 1.199,00 
91 1 TECIDO CETIM SEM ELASTANO (COREAS 

VARIADAS)   
Janon  MT 100,00 4,18 418,00 

92 1 TECIDO DE ALGODAO CRU 1,60 LARG.   Janon  MT 100,00 9,79 979,00 
94 1 TECIDO MALHA CANELADA   Janon  MT 120,00 16,79 2.014,80 
95 1 TECIDO MALHA DE ALGODÃO CORES VARIADAS   Janon  MT 200,00 11,78 2.356,00 
98 1 TECIDO OXFORD  CORES VARIADAS   Janon  MT 50,00 4,88 244,00 
99 1 TECIDO PANO DE PRATO 186 G/M2, 76 CM DE 

LARGURA, ROLO COM 25 METROS   
Santa 
Margarida 

 UN 50,00 98,28 4.914,00 

100 1 TECIDO SOFT 1,40 CM LARG. ESTAMPADO 
(MACIO PARA ROUPA DE BEBÊ) "Microsoft"  

Janon  MT 120,00 12,70 1.524,00 

101 1 TECIDO SOFT 1,40 CM LARG. LISO  (MACIO PARA 
ROUPA DE BEBÊ) "Microsoft"  

Janon  MT 120,00 12,18 1.461,60 

102 1 TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO 1,40 LARG.   Janon  MT 120,00 9,28 1.113,60 
104 1 TECIDO VAGONITE DE 1,40 CM LARG.   Santa 

Margarida 
 MT 100,00 19,19 1.919,00 
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105 1 TESOURA DE ALFAIATE PROFISSIONAL 9" , 

POSSUI LÃMINAS AFIADAS COM FIO LISO, 
PARAFUSO E PORCA SALIENTE, TODA EM AÇO 
CARBONO NIQUELADO, COM CABO 
ERGONOMICO PINTADO DE PRETO, LARGURA 
8,5 CM,  

Arte Punto  UN 10,00 68,97 689,70 

106 1 TESOURA DE PICOTAR TECIDO PROFISSIONAL,  
AÇO INOXIDAVEL, FORMA DA PONTA: ZIG ZAG, 
TAMANHO 22CM  

Arte Punto  UN 10,00 41,98 419,80 

107 1 TINTA PARA TECIDO 250 GR   Acrilex  UN 200,00 11,49 2.298,00 
108 1 TOALHA DE BANHO P/ BORDAR   Valletex  UN 150,00 14,98 2.247,00 
TOTAL 62.859,17 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 62.859,17 (sessenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e dezessete centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 058/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OFICINAS DE CORTE E COSTURA E ARTESANATO OFERECIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EDUARDO GUERRA DO CARMO EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod Und Quantidade Preço Preço total 
26 1 BORDADO INGLES DE 5 CM LARG.   nybc bordado  MT 300,00 0,85 255,00 
47 1 FITA CETIM Nº 02 C/ 10 MTS   fita kit  UN 50,00 1,90 95,00 
48 1 FITA CETIM Nº 03 C/ 10 MTS   fita kit  UN 50,00 2,50 125,00 
50 1 FITA CETIM Nº 09 C/ 10 MTS   fita kit  UN 50,00 4,70 235,00 
53 1 GIZ DE ALFAIATE.   lui giz  UN 200,00 1,30 260,00 
59 1 MEIA DE SEDA P/ ARTESANATO   demetrius meia de seda  UN 300,00 1,70 510,00 
62 1 NOVELOS DE LÃ DE 100 GR   pingouin novelo la  UN 300,00 9,30 2.790,00 
63 1 OLHO MOVEIS  PEQ. Nº15  PCT  COM 

100 UNIDADES   
luli olho movel  UN 30,00 4,50 135,00 

64 1 OLHO MOVEIS MEDIOS  Nº 20  PCT 
COM 100 UNIDADES   

luli olho movel  UN 30,00 7,60 228,00 

66 1 PEROLA N 4 COM 500 GR DE ABS   ladeira perola  UN 30,00 33,00 990,00 
74 1 PINCEL REDONDO FINO, PINTURA 

GESTUAL EM TECIDO REF. 425, Nº  02   
compel pincel  UN 80,00 4,60 368,00 

75 1 PINCEL REDONDO FINO, PINTURA 
GESTUAL EM TECIDO REF. 425, Nº  04   

compel pincel  UN 80,00 5,00 400,00 

76 1 PINCEL REDONDO FINO, PINTURA 
GESTUAL EM TECIDO REF. 425, Nº  06   

compel pincel  UN 80,00 5,00 400,00 

77 1 PINCEL REDONDO FINO, PINTURA 
GESTUAL EM TECIDO REF. 425, Nº  10   

compel  pincel  UN 80,00 6,00 480,00 

78 1 PINCEL REDONDO FINO, PINTURA 
GESTUAL EM TECIDO REF. 425, Nº  12   

compel pincel  UN 80,00 7,00 560,00 

79 1 PINCEL REDONDO FINO, PINTURA 
GESTUAL EM TECIDO REF. 425, Nº  14   

compel pincel  UN 80,00 7,50 600,00 

111 1 VERNIZ GERAL 100 ML   FC verniz  UN 50,00 7,00 350,00 
112 1 VERNIZ PARA DECOUPAGE 100 ML   FC verniz  UN 100,00 6,70 670,00 
TOTAL 9.451,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 9.451,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 058/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OFICINAS DE CORTE E COSTURA E ARTESANATO OFERECIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
HERNANDES E CIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
30 1 COLA BRANCA PARA BISCUIT 

CASCOREZ EXTRA DE 1 KG CATÁGO  
DO FABRICANTE COM INDICAÇÃO DE 
USO PARA BISCUIT.   

TEK BOND  UN 30,00 37,00 1.110,00 

45 1 FITA CETIM Nº 0 C/ 100 MTS   KIT  RL 50,00 12,00 600,00 
73 1 PINCEL 06 CABO AMARELO R. 266   TIGRE  UN 80,00 1,80 144,00 
113 1 VERNIZ VITRAL 37 ML   ACRILEX  UN 100,00 10,00 1.000,00 
114 1 VIÉS PARA LINGERIE C/ 50MT   DESTAQUE  RL 15,00 25,00 375,00 
TOTAL 3.229,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.229,00 (três mil, duzentos e vinte e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 058/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OFICINAS DE CORTE E COSTURA E ARTESANATO OFERECIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
TECELAGEM MADRYTEX LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
80 1 REGULADOR DE SUTIÃ COM 100 

PARES   
MAKRO CONFORME 
EDITAL 

 PCT 50,00 4,50 225,00 

96 1 TECIDO MOLETOM CORES 
VARIADAS   

LUNELLI CONFORME 
EDITAL 

 MT 100,00 26,00 2.600,00 

97 1 TECIDO MORIM, 0,8CM DE 
LARGURA   

SAO GERALDO 
CONFORME EDITAL 

 MT 200,00 5,50 1.100,00 

TOTAL 3.925,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.925,00 (três mil, novecentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 058/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OFICINAS DE CORTE E COSTURA E ARTESANATO OFERECIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
TECIDOS BRAZAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
93 1 TECIDO FELTRO LISO DE 1,40 CM 

LARG   
TCB CONFORME 
EDITAL 

 MT 150,00 11,40 1.710,00 

103 1 TECIDO TRICOLINE LISO COM 
1,40 LARG.   

TCB CONFORME 
EDITAL 

 MT 100,00 11,50 1.150,00 

109 1 TOALHA DE ROSTO P/ BORDAR   TCB CONFORME 
EDITAL 

 UN 200,00 6,45 1.290,00 

TOTAL 4.150,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2023-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 058/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NAS OFICINAS DE CORTE E COSTURA E ARTESANATO OFERECIDO PELA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ORELI COMPANY LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
110 1 TOALHA DE ROSTO P/ PINTURA   própria  UN 100,00 8,00 800,00 
TOTAL 800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 800,00 (oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2023-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS PARA REDE ESTRUTURADA VISANDO ATENDER O CONSELHO TUTELAR E O 
GINÁSIO DE ESPORTES LARANJÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 34.988,50 (trinta e quatro mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de setembro de 2023. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023 

 
O Município de Laranjeiras do Sul/Pr, por intermédio da Secretaria Municipal  

de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, Lei Federal 13.204 de 14 de dezembro de 2015, Decreto 
Municipal nº 047/2017 e Lei Municipal nº 025/2017, torna público o presente Edital 
de Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC),  
declaradas de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, interessadas em celebrar 
Acordo de Cooperação, para consecução de finalidade de interesse público e recíproco 
que envolve a transferência de Equipamentos Agrícolas, visando o fortalecimento da 
agricultura familiar no Município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
 Este Chamamento Público e o instrumento dele decorrente, são regídos pela Lei 
Federal nº 13.019/14, de 31 de julho de 2014 e alterações, pelo Decreto Federal nº 
8.726/2016,  Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho de 2017 e Lei Municipal 
nº 025/2017. 
            
          O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do presente Edital 
é de R$ 479.798,00 (quatrocentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e oito 
reais). 
 
 As propostas serão aceitas à partir da data da publicação deste Edital dia 06 de 
setembro de 2023 até as 17:00 horas do dia 06 de outubro de 2023, na sala da 
Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário 
João Maria nº 1020, neste município de Laranjeiras do Sul. 
 
 A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no seguinte 
endereço eletrônico: www.ls.pr.gov.br/atosoficiais/chamamentopublico, ou através de 
solicitação na Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço Municipal de Laranjeiras 
do Sul. 
 
 Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Controle 
Interno, pelos telefones 36358100 e 36358133, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
 

Laranjeiras do Sul, 06 de setembro de 2023. 
 
 
  

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 276/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigo 102, § 3º da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora MARCIA 
CRISTINA RUPPEL, Matrícula de n.º 35823-1, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, a contar da data de 06 de setembro de 2023, em razão de manifestação 
de suspensão da licença concedida através da Portaria de n.º 265/2022 com o 
término previsto para 24/10/2023, mediante requerimento apresentado pela 
Servidora e deferido pelo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com o 
Departamento de Recursos Humanos. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 05 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 277/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 
de 05/11/2021; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal, o Senhor abaixo relacionado. 

 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DE 

NOMEAÇÃO 
51152-1 Ivan de Oliveira Chefe do CIAS CE 05/09/2023 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 05 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N.º 278/2023. 
 
 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no 
Concurso Público Municipal de n.º 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 
22/04/2019, para assumir a vaga para o cargo a que foi aprovado. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria 1020, 
Centro, entre os dias 11 de setembro a 22 de setembro de 2023, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 
CARGO:   AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO II 

NOME NÚMERO INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO GERAL 
Lucas Gabriel Ribeiro 061244 17.º 

 
     3.º- O Candidato classificado deverá apresentar-se portando os 
documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo 
com o Item 3.1 do Edital de n.º 001/2019. 
 

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) Cópia autenticada do CPF; 
d) Cópia autenticada do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa 

de incorporação (se do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
f) Cópia da Carteira de Trabalho (Identificação e do último contrato de trabalho, se houver); 
g) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se houver); 
h) Cópia do comprovante de residência; 
i) Duas fotos recentes e coloridas, tamanho 3X4; 
j) Cópia autenticada dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o Cargo, 

conforme discriminado no Edital; 
k) Declaração de bens; 
l) Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e sobre 

recebimento de proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que 

não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício da função pública; 
n) Exame médico admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 de 
setembro de 2023. 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
     PORTARIA N. º 279/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação das candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria 
Municipal de n.º 297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foram 
habilitadas. 
 
     2.º- As candidatas deverão comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 11 de setembro a 22 de setembro de 2023, em 
horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
CARGO: PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Monica Aparecida Muller Marques 360000207 48.ª 
Fernanda Aparecida Quadros 360001443 49.ª 
Juliana Paula Machovski 360002318 50.ª 
Mayara Correa 360003752 51.ª 

 
 
     3.º- As candidatas classificadas deverão apresentar-se 
portando as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 

 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 06 
de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 280/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionada. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Fernanda Cabral Professor de Artes 47465-1 01/09/2023 a 31/08/2025 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 06 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

–

–

ANA PAULA GONZATTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 148/2023



SEXTA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2023 EDIÇÃO  42242A PUBLICAÇÃO  OFICIAL

CMAS - CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NOVA LARANJEIRAS – PARANÁ 

RUA SÃO JOÃO BATISTA, Nº 2139 – CENTRO -  CEP: 85350-000 
FONE: 42-3637-1148 

Email: social@novalaranjeiras.pr.gov.br 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 07/2023 

 

Súmula: Aprova a Programação 
411705720230001 do SIGTV – 
Sistema de Gestão de Transferências 
Voluntárias. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL Nº 119/1995 E A DELIBERAÇÃO EM REUNIÃO REALIZADA NO 
DIA 06 DE SETEMBRO DE 2023, ATA Nº 06/2023, 

 

RESOLVE: 

 Art.1º - Fica APROVADA a programação 411705720230001 do SIGTV – Sistema 
de Gestão de Transferências Voluntárias, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
estruturação do SUAS – Portaria 886/2023, do Ministério de Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome. 

 Art. 2º - A APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova 
Laranjeiras será entidade beneficiária, inscrita no CNPJ sob nº : 07.860.255/0001-73. 

 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Nova Laranjeiras, 06 de setembro de 2023. 

  

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 30 de Agosto de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 26/2023-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preço para aquisição de materiais 
esportivos, uniformes, troféus e medalhas, para uso na realização de 
competições e manutenção do Departamento de Esportes do 
município, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à (s) 
empresa(s):  
LOTE(S): 1,  4,  5,  8,  11,  12,  13,  14,  16,  18,  19,  20,  21,  22,  24,  25,  27,  32,  36, 
37,  38, 44, 45, 46,  47,  48,  49,  50,  55,  61,  62,  64, 65,  66 e 67  -  JEVERSON 
IVAN PAESE PITTY SPORTS -  ME ,  declarada vencedora,  com o valor total  de 
R$ 87.318,50 (Oitenta e Sete Mil,  Trezentos e Dezoito Reais e Cinqüenta 
Centavos);  
LOTE(S): 2,  10,  15,  23,  26,  52 e 56  -  LJS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ,  
declarada vencedora, com o valor total  de R$ 6.075,00  (Seis Mil  e Setenta 
e Cinco Reais);  
LOTE(S): 3,  31,  34 e 53  -  FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total  de  R$ 2.144,20  (Dois Mil ,  Cento e Quarenta e 
Quatro Reais e Vinte Centavos);  
LOTE(S): 6,  7 e 17 -  MARKAS DE RESENDE EIRELI ,  declarada vencedora, com 
o valor total  de R$ 8.009,20 (Oito Mil  e Nove Reais e Vinte Centavos);  
LOTE(S): 9 -  FITNERS COMERCIO DIGITAL EIRELI ,  declarada vencedora, com 
o valor total  de  R$ 2.400,00 (Dois Mil  e  Quatrocentos Reais);  
LOTE(S): 28,  29,  33,  42,  43, 59, 60, 63, 68,  69 e 70  -  H L MANICA LTDA 
EIRELI ,  declarada vencedora, com o valor  total  de R$ 25.130,00 (Vinte e 
Cinco Mil ,  Cento e Tr inta Reais);  
LOTE(S): 30,  35 e 54 -  EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS 
LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total  de R$ 3.566,32 (Três Mil,  
Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta e Dois Centavos);  
LOTE(S): 57 e 58 -  O.  E.  PEREIRA BRINQUEDOS ,  declarada vencedora, com o 
valor total  de R$ 14.500,00 (Quatorze Mil  e Quinhentos Reais ) .  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  06 de Setembro de 2023. 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

 
AVISO DE EDITAL 

LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 01/2023-PMNL 
 

O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná, inscr ito no CNPJ sob 
nº 95.587.648/0001-12, através da Comissão Permanente de Licitação nos 
termos de Lei  Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 199 3 e alterações 
posteriores,  Lei  Municipal  nº 1392/2023, Decreto Municipal  nº  137/2023 e do 
Lei loeiro Público Ofic ial  Daniel  Ribas Rosa Frahm, Matr ícula JUCEPAR 18/301-L,  
nomeado pelo Decreto Municipal  nº 159/2021, bem como nas normas contidas 
neste edital,  torna público que realizará às  10:00 horas do dia 04 de outubro 
de 2023 ,  SESSÃO ONLINE,  na plataforma de lances no  endereço eletrônico  
https://www.ebloline.com.br,  LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO nº 01/2023-PMNL, t ipo 
maior lance, objetivando a al ienação de bens móveis (veículos,  máquinas e  
equipamentos),  bem imóvel (terreno rural)  e outros bens inservíveis  da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS . Os bens objeto do presente 
lei lão estarão a disposição dos interes sados para visitação e vistoria,  nos dias  
02 e 03 de outubro de 2023, das 09:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas.  O 
edital  e seus anexos poderão ser  obtidos nos seguintes endereços:  
www.novalaranjeiras .pr.gov.br  e  https://www.ebloline.com.br e/ou retirados na 
sede da Prefeitura Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento 
de Licitações ou através do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e  
contato@drrlei loes.com.br .  
 
 Os interessados em participar deverão se cadastrar junto a  plataforma de 
lances  https://www.ebloline.com.br  e através do link LEILÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA LARANJEIRAS 2023.    

 
 

Nova Laranjeiras -  PR, 05 de Setembro de 2023. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitação  

 
 
 

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM 
Leiloeiro Público Of icial  

Matrícula JUCEPAR 18/301-L  
 
 

 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 26/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preço para 
aquisição de materiais esport ivos, uniformes, troféus e medalhas,  
para uso na realização de competições e manutenção do 
Departamento de Esportes do município ,  em favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1, 4, 5, 8, 11, 12, 13, 14, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 
32, 36, 37, 38, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 55, 61, 62, 64, 65, 66 e 67  - 
JEVERSON IVAN PAESE PITTY SPORTS  - ME ,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 87.318,50 (Oitenta e Sete Mil,  Trezentos e Dezoito 
Reais e Cinqüenta Centavos);  
LOTE(S):  2, 10, 15, 23, 26, 52 e 56  - LJS COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA ,  declarada vencedora,  com o valor total de R$ 6.075,00  (Seis Mil 
e Setenta e Cinco Reais);  
LOTE(S):  3, 31, 34 e 53 -  FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA ,  declarada 
vencedora, com o valor total de  R$ 2.144,20  (Dois Mil ,  Cento e 
Quarenta e Quatro Reais e Vinte Centavos);  
LOTE(S):  6, 7 e 17 -  MARKAS DE RESENDE EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 8.009,20 (Oito Mil e Nove Reais e 
Vinte Centavos);  
LOTE(S):  9 -  FITNERS COMERCIO DIGITAL EIRELI ,  declarada vencedora,  
com o valor total de  R$ 2.400,00 (Dois Mil e  Quatrocentos Reais);  
LOTE(S):  28, 29, 33, 42, 43, 59, 60, 63, 68, 69 e 70  - H L MANICA LTDA 
EIRELI ,  declarada vencedora,  com o valor total de R$ 25.130,00 (Vinte 
e Cinco Mil,  Cento e Trinta Reais);  
LOTE(S):  30, 35 e 54 -  EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS 
PEDAGOGICOS LTDA ,  declarada vencedora, com o valor total de R$ 
3.566,32 (Três Mil,  Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Trinta e Dois 
Centavos);  
LOTE(S):  57 e 58 -  O. E. PEREIRA BRINQUEDOS ,  declarada vencedora,  
com o valor total de R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais ).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 06 de Setembro de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

EDITAL Nº. 001/2023 – PMV CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
007/2022 

EDITAL Nº. 001/2023 – PMV - CONVOCAÇÃO 
 

CONTRATO N.º 006-2023 
 

OBJETO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 
  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, inscrito no CNPJ nº. 95.587.622/0001-74, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NEIMAR  GRANOSKI. 
 
CONTRATADO: ALBINA BUGAY KOWALSKI, inscrita no CPF nº 019.262.679-58 
VIGÊNCIA: 12 MESES.  
DATA DE ASSINATURA: 06 de setembro 2023. 
FORO: Comarca de Cantagalo, Paraná. 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  EE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   5599//22002233--PPMMVV  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Lei Federal  nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 0099HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2255  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN..ºº   5599//22002233--PPMMVV, cujo 
objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  

DDEE  MMOONNTTAAGGEEMM  DDEE  BBAARRRRAACCÃÃOO  CCOOMM  CCOONNCCRREETTOO  AARRMMAADDOO..  
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

hhttttppss :: // //wwwwww..ll iicc ii ttaanneett.. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital  poderá ser obtida através do site 
<hhttttppss :: // //wwwwww..ll ii ccii ttaanneett..ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br,  
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV 
de Novembro, 608, centro – Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis , de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail:  
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   0066  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002233..  

  

  

  

LLUUAANNAA  DDOOSS  SSAANNTTOOSS  DDEE  BBAAIIRRRROOSS  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               AVENI DA B RA S Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 04 6 )  35 5 3 - 1 4 84 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 

 LEI N. 958 
Data: 06/09/2023 

 

Súmula: Declara entidade de utilidade pública 
municipal. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
 L E I: 

 
 Art. 1º - Fica declarado como entidade de utilidade pública municipal a 

seguinte associação, com sede na cidade de Espigão Alto do Iguaçu - Paraná: 
 

I – AGAFRA – ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA REFORMA AGRARIA, 
com inscrição no CNPJ sob n. 51.151.506/0001-32, com endereço no Acampamento 

Pré-Assentamento Segunda Conquista, em Linha Boa Vista de São Roque, zona rural 
do município. 

 
 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                      CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                              A VE N I DA  B R A S ÍL I A ,  5 5 1   -  F ONE  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4 
 

                                             85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

 LEI Nº 959 
Data: 06/09/2023 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 

eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

 

 
L E I: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência 

de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 2.200.000,00 (dois 

milhões e duzentos mil reais). 
 
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo 

Município de autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em 

especial as normas aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 

101/2000 e Resoluções do Senado Federal. 
 

Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras 

condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos 

normativos das autoridades monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado 

Federal e às normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
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Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei 

podem ser destinados, tão somente, para finalidade: 

 

I - Pavimentação de Vias Urbanas. 
 

Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder 

Executivo Municipal fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. 

as parcelas que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montante necessário 

para amortizar as prestações do principal e dos acessórios, conforme previsão 

contratual.  

 
Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta 

Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em 

créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo ao 

contrato de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
 

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais, 

suplementares ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado 

no artigo 1º desta Lei, e para fazer face às receitas e às despesas provenientes das 

operações de crédito. 

 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 960 
Data: 06/09/2023 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, PARA O EXERCÍCIO DE 
2023. 

 
A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte  

 

L E I: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

SUPLEMENTAR no orçamento do Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o 

exercício de 2023, no valor de R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), 

na seguinte dotação orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.451.15011-085 Pavimentação de Vias Urbanas 

4490.51.00.00  Obras e Instalações    REC  00625   2.200.000,00 

 
Art. 2º Como recursos para abertura do crédito adicional de que trata a 

presente Lei serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito junto 

a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizadas em lei específica. 
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Art. 3º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 847, de 02/12/2021, que passará a vigorar com a redação constante 

do Anexo I da presente Lei. 

 
Art. 4º Fica alterada a ação nº 75 – Pavimentação de Vias Urbanas, no 

Programa nº 15.01 Nossa Cidade Melhor, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

aprovado pela Lei Municipal nº 829, de 30/06/2021, que passará a vigorar com a 

redação constante do Anexo II da presente Lei. 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 
AGENOR BERTONCELO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 - 2025 

 
 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
75 

 
Projeto 

 
Pavimentação de Vias 
Urbanas 
 

 
   M2 de ruas pavimentadas 

 
M2 

 
2.000 

 
51.786,85 

 
3.500 

 
3.700 

    R$ 162.000,00 7.535.373,68 357.208,80 382.213,42 
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ANEXO II 
 

Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2023 
 

 
Programa: 15.01 NOSSA CIDADE MELHOR 
 
 
Objetivo: Dotar os núcleos urbanos do Município de uma rede viária urbana em boas condições de uso. Manutenção e melhoramentos em 
Praças, Parques e Paisagismo Urbano. Manter os serviços de Coleta de Lixo, Iluminação Pública e Cemitérios entre outros. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2023 

      
 

75 
 

Projeto 
 
Pavimentação de Vias Urbanas 

 
   M2 de ruas pavimentadas 
 

 
M2 

 
51.786,85 

    R$ 7.535.373,68 
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PORTARIA Nº 146/2023 
DATA: 05/09/2023 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
NEUSA ALVES CASTILHO (Matrículas: 6121 e 6122). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
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   PORTARIA Nº 147/2023 
DATA: 06/09/2023 

 
SÚMULA:   Concede Regime Suplementar. 
 

          
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de conformidade com a Lei Municipal 
nº. 463 de 29/01/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Concede Regime Suplementar de 20 (vinte) horas semanais as professoras 
que abaixo menciona. 
 
MATR. NOME MOTIVO  

7451 ADRIANE CZECHOWSKI Substituição de professora INSS 
59708 ELZA KASMIERCZAK Substituição de professora INSS 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 

 AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos em geral, com recursos do 
Programa Saúde Bucal, para uso no Centro Municipal de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme 
constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 26/09/2023. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 06 de setembro de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 174/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA, COM O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 20.502,70 (VINTE MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 05/09/2023. 
VIGÊNCIA: 04/09/2024. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 154/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 20 DE JUNHO DE 2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL COMUM, O(S) QUAL(IS), A PARTIR DA DATA DE 06/09/2023, 
PASSARÁ(ÃO) A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) ÓLEO DIESEL COMUM, AUMENTO DE 2,53%, 
PASSANDO O VALOR DE R$ 6,16 (SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 
6,31 (SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 06/09/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 175/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DANIELLI SIQUEIRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) PROFISSIONAL FISIOTERAPEUTA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS JUNTO AO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, COM TURNO DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS E 08 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS, PELO PERÍODO DE 05 (CINCO) MESES, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
022/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 06/09/2023. 
VIGÊNCIA: 05/02/2024. 



SEXTA-FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2023 EDIÇÃO  42243A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
Município de Porto Barreiro - 2023

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 691 - Decreto nº 108/2023 de 15/08/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 664 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 709 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 188.500,00188.500,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0002.2002

3.3.90.30.00.00
190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 3.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

02
02.001

04.122.0002.2002
4.4.90.52.00.00

220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
MANUTENÇÃO DO GOVERNO MUNICIPAL 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
GOVERNO MUNICIPAL 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

03
03.001

04.122.0003.2003
3.1.90.11.00.00

230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA GERAL 
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO 124.500,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.361.0005.2012
3.3.90.30.00.00

960 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ENSINO FUNDAMENTAL - EXCETO FUNDEB 
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 26.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
3.1.90.11.00.00

1230 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
3.1.90.13.00.00

1250 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
3.1.91.13.00.00

1270 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2015
4.4.90.52.00.00

1350 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.30.00.00

1450 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

12.365.0005.2017
3.3.90.39.00.00

1480 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
EDUCAÇÃO INFANTIL (PRE-ESCOLA)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 4.000,00Anulação

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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05
05.001

12.365.0005.2018
3.3.90.30.00.00

1530 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - MERENDA (CRECHE)
EDUCAÇÃO - IMP TRANSF CONST ( ENSINO FUNDAMENTAL)
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
4.4.90.51.00.00

3330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 94.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

26.782.0009.2046
4.4.90.51.00.00

948 00948 CONVÊNIO ESTADUAL SEAB Nº344/2021 - PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA LINHA 
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DEPTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 30.500,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

04.121.0010.2051
3.3.90.39.00.00

3670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 13.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

188.500,00
188.500,00

188.500,00
188.500,00

Acréscimo
Anulação

Emitido por: MARCOS BAPTISTEL, na versão: 5532 u 06/09/2023 13:23:14

Prefeitura municipal de
PORTO 

BARREIRO

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-
000.
CNPJ 01.591.618/0001-36
Fone/Fax (042) 3661-1010
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r

DECRETO Nº 116/2023. 

De 04 de setembro de 2023.  

EMENTA: Dispõe sobre a Autorização para Realização de 

Concurso Público e Nomeia os Membros de Comissão Especial 

de Concurso Público. 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal.  

Considerando o conteúdo do artigo 12, inc. II, III e IV da Lei Orgânica do 

Município de Porto Barreiro sobre o provimento de cargos por concurso público;

Considerando a necessidade da realização do Concurso Público para o 

preenchimento de vagas na estrutura do Poder Executivo Municipal;   

Considerando o princípio constitucional do Concurso Público disposto no 

art. 37, inc. II, Constituição Federal do Brasil;    

Considerando os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência estabelecidos artigo 37, caput, da 

Constituição Federal; 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica autorizada a realização de Concurso Público de Provas ou 

Provas e Títulos para o preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de 

reserva no âmbito do Poder Executivo do município de Porto Barreiro/PR.

Prefeitura municipal de
PORTO 

BARREIRO

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-
000.
CNPJ 01.591.618/0001-36
Fone/Fax (042) 3661-1010
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r

§ 1º - A contratação se dará de acordo com as Leis Municipais vigentes.

§ 2º - Os cargos e as vagas serão definidos em documento próprio.

Art. 2º - Fica autorizada a contratação de empresa para a realização de 

Concurso Público, na forma da Lei;

Art. 3º - Ficam nomeados os membros da Comissão Especial de Concurso 

Público para acompanhamento e fiscalização do Concurso Público para o Poder 

Executivo Municipal de Porto Barreiro conforme segue:

MEMBROS:  

I- Henrique Wedderhoff Herrmann;  

II- Adenise Antunes Lago Cassol;  

III- Andrea Wolff Lago;  

IV- Julio Cesar Lopes Martins.   

Art. 4º - Compete à Comissão Especial de Concurso Público acompanhar a 

realização do procedimento e elaboração dos editais, bem como julgar os casos 

omissos ou duvidosos e coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do 

Concurso Público, com o auxílio da entidade contratada para realização do certame.   

Parágrafo único. A Comissão Especial de Concurso Público é soberana e 

tem total autonomia para deliberar sobre todos os aspectos não previstos no futuro

Edital de Concurso Público.   

Art. 5º - A Comissão terá como Presidente a Servidor Henrique Wedderhoff 

Herrmann, que deverá dar cumprimento à instauração dos procedimentos necessários 

à elaboração e finalização do Concurso Público, bem como a decisão final sobre casos 

omissos no decorrer do processo.   

Prefeitura municipal de
PORTO 

BARREIRO

Rua das Camélias, 900 – Centro - CEP 85.345-
000.
CNPJ 01.591.618/0001-36
Fone/Fax (042) 3661-1010
por to@ porto ba rr e i ro . pr .g ov .b r

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 04

de setembro 2023.  

              

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.09.05 
15:00:25 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

Orçamentária Anual - LOA, o qual fora subscrito pelos Prefeitos dos 

municípios integrantes da 5a Região de Saúde.

Art. 2º - Com a presente alteração, já aprovada na 8ª 

Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 31/07/2023, o quadro de 

cargos do CIS5ªRS passará a vigorar da seguinte forma:

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS 

Função Nº de Vagas 

Técnico Auxiliar de Regulação Médica –
TARM – SAMU

08

Rádio Operador – SAMU 08

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

Função Carga Horária Semanal 

Assessor Contábil 40

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 06 de setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.09.06 
08:48:45 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

LEI Nº 729/2023
De 06 de setembro de 2023.

EMENTA: Ratif ica, conforme especif ica as 

alterações no contrato de consórcio, 

convert ido do protocolo de intenções que 

constitui e regulamenta o Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de 

Saúde do Paraná.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1° - Ratif ica a alteração do Contrato de Consórcio, 

convert ido do Protocolo de Intenções, sob a Lei Municipal nº 710/2022 

que constitui e regulamenta o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5 a

Região de Saúde do Paraná - CIS5ªRS, sob a forma de associação 

pública com personalidade jurídica de direito público, nos termos da Lei 

Federal n° 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto Federal n° 6.017, de 

17 de Janeiro de 2007, visando a cooperação técnica na área de saúde 

entre os entes federados, para prestação de serviços ambulatoriais 

especializados de média e alta complexidade, Serviços de Urgência e de

Emergência pré-hospitalar; Ambulatórios Especial izados, tais como: 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEOS; Serviços de Saúde 

Mental,  entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade 

com o Plano Plur ianual - PPA de cada ente consorciado e Lei 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

LEI Nº 730/2023
De 06 de setembro de 2023.

EMENTA: Altera lei nº 122, de 22 de abri l  

de 2002 e a LEI Nº 625/2021 de 18 de maio 

de 2021 da outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º - Ficam estabelecidas as atribuições, criação, 

ext inção, readequação, alteração do nível salarial, constantes dos anexos 

I, II e III parte integrante desta Lei do SAMAE - Serviço Autônomo

Municipal de Água e Esgoto do Município de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná.

Art. 2º - Fica alterado nome do cargo em comissão de 

Diretor da Samae com carga horária de 40 horas, para DIRETOR -

PRESIDENTE DA SAMAE, passando a integrar o Anexo I, da tabela 1: 

Comissão, da Lei Municipal LEI Nº 122, DE 22 DE ABRIL DE 2002, do 

quadro de pessoal do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto do Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná.

Art. 3º - Fica alterado nome do cargo em comissão de 

CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA com carga horária de 40 horas, 

para DIRETOR ADMINISTRATIVO, passando a integrar o Anexo I, da 

tabela 1: Comissão, da Lei Municipal LEI Nº 122, DE 22 DE ABRIL DE 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

2002, do quadro de pessoal do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto do Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná.

Art. 4º - Fica alterado nome do cargo em comissão de 

CHEFE DE SEÇÃO OPERACIONAL com carga horária de 40 horas, para 

DIRETOR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, passando a integrar o Anexo 

I, da tabela 1: Comissão da Lei Municipal LEI Nº 122, DE 22 DE ABRIL 

DE 2002, do quadro de pessoal do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto do Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná.

Art. 5°- Fica ext into do quadro de pessoal do SAMAE -

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, a partir da publicação da presente Lei,  os 

seguintes cargos assim que estiverem em vacância:

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO

Nº DE 
VAGAS

CÓDIGO
NÍVEL 
ACESSO

CARGA 
HORÁRIA

ENGENHEIRO CIVIL e/ou 

SANITÁRIO Engenheiro 

Civi l e/ou Sanitário

01 EM L0 40H

OPERADOR DE RETRO -

ESCAVADEIRA Operador 

de

Retroescavadeira

01 OR G0 40H

MOTORISTA Motorista 01 MO 40H

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS Auxil iar de 

Serviços

Gerais

04 AS A0 40H

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DESENHISTA Desenhista 01 DS F0 40H

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 06 de setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.09.06 
08:47:54 -03'00'

 
 

 

DECRETO Nº 086/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 899 de 17 de julho de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1063 – Emenda Individual Impositiva - Transferência Especial - nº 202320520001 - Álvaro Dias - Construção 
Praça e Revitalização da BR 158 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 02955 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 500.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 087/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 900 de 17 de julho de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1064 – Emenda Individual Impositiva - Transferência Especial - nº 202338090002 - Sergio 
Souza - Construção da Cancha de Bocha coberta com arquibancada 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 300.000,00 
Conta Despesa: 02965 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 
17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 300.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 088/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 901 de 17 de julho de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
004 – Departamento de Urbanismo 
15.451.0009-1065 – Emenda Individual Impositiva - Transferência Especial - nº 202338090003 - Sergio Souza - 
Pavimentação.  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 02975 
Fonte: 01016 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 400.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 089/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida 
na Lei Ordinária nº 902 de 17 de julho de 2023. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 
do Município de Marquinho, no Exercício de 2023, até o valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento Rodoviário 
26.782.0009-1066 – Emenda de Bancada - Sérgio Souza - Aquisição de Óleo Diesel 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 400.000,00 
Conta Despesa: 01017 
Fonte: 01017 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

17.13.50.11.02.00.00.00.00 Emenda Individual Impositiva – Transferência Especial R$ 400.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº  069/2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA, COM A FINALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE CÁLCULO ATUARIAL. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR.  

 

CONTRATADO: ACTUARIAL – ACESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 

00.767.919/0001-05, com sede à Rua Comendador Araujo, 143 conj. 101, Centro, CEP 80.420-900, Município 

de Curitiba, Estado do Paraná. 

 

VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso II do art. 24 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e 

demais dispositivos aplicados a espécie. 

 

Publique-se; 

 

Marquinho/PR, em 06 de Setembro de 2023. 

 

 
 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023 
 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Aquisição de um veículo novo 0 km tipo 
ambulância para simples remoção e um veículo novo 0 km modelo sedan destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde, Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde incentivo ao 
Transporte Sanitário, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 21.09.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 21.09.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 06 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 090/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados, que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, instalação, configuração, manutenção, 
treinamento e suporte técnico para implantação de sistema de vídeo 
monitoramento urbano em vias públicas do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 15/09/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 15/09/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/09/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de setembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO Nº 091/2023/PMQI 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados, que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos (Classe II) 
orgânicos, não recicláveis e não tóxicos junto ao perímetro urbano de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná, para a seguinte data e horários: - RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 15/09/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 15/09/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/09/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 06 de setembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 
 

 
 

                                  
  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 009/2023 
 
 

 
SÚMULA: Decreta ponto facultativo e 

da outras providências. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais, bem como de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, 

considerando: 

 
- O feriado de Independência do Brasil do dia 07/09/2023, bem como o fato de que as 

demais repartições públicas Estaduais e Federais, não terão expediente neste período; 

 

RESOLVE 
 

ART. 1º: Fica decretado em razão do feriado de Independência do Brasil do dia 

07/09/2023, ponto facultativo junto ao Legislativo do Município de Marquinho – Estado do 

Paraná, no dia 08/09/2023, voltando ao expediente normal dia 11/09/2023. 

 

 Parágrafo Único: Fica ainda, determinado que os funcionários poderão ser convocados 

para o desempenho de serviços necessários, em horário a ser estabelecido pelas 

respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de trabalho.  

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 06 de setembro de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

MARCIO BALTASAR DOS SANTOS 
Presidente da Mesa Diretora 
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CNPJ n.º  95.587.689/0001-09  
Rua  Duque de Caxias ,  nº  50,  Centro,  CEP n.º  85.390-000  

Fone:  (42) 3618  1006  
 
 

PORTARIA N. º  11/2023 
 
 

 
SÚMULA:  Estabelece Ponto Facultativo na 
Câmara     Municipal de Virmond. 

 
 
 
             O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO DE VIRMOND, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS: 
RESOLVE: 
 
              Artigo 1º. – Estabelece Ponto Facultativo no dia 08 de setembro de 2023, 
dia que sucede o Feriado de (INDEPENDÊNCIA DO BRASIL), retornando as 
atividades normais no dia 11 desetembro de 2023. 
 
               Artigo 2.º - Não haverá expediente na Câmara Municipal. Salvo se houver 
serviços considerados essenciais, que serão determinados através de memorando 
interno expedido pelo Presidente. 
 
                Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Publique-se. 
 
 

 Câmara Municipal de Virmond, 06 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente da Câmara Municipal 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 66/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 22 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de 
Veículos – Resolução SESA. Valor máximo estimado: R$ 327.048,00 (trezentos e vinte e sete mil 
e quarenta e oito reais). Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no 
endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 
(046) 9 8401-3560. 
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